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Decreto

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.096, de 10 de junho 2025. 

 

Nomeia o(a) servidor(a) Pedro Henrique 

Rosário da Silva, para ocupar o cargo de 

Assistente de Secretaria e dá outras 

providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 

de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). Pedro Henrique Rosário da Silva, porta-

dor(a) do RG nº. 59.XXX.XXX-6/SSP-SP e CPF nº. 112.XXX.XXX-17, para ocupar o cargo 

de Assistente de Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as 

atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 

 

§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 

 

§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-

cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 

entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 

Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 

1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 

funcionais assegurados a partir de 02 de maio de 2025, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 10 de junho de 2025. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Termo Aditivo

  _  _   
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 

 

  
 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 
 

III TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 032/2024. 
 
 

III TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 032/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023. 

TOMADA DE PREÇO N° 003/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA. 

CNPJ: 14.131.569/0001-09. 

CONTRATADO: PAVISA-PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE SANEAMENTO LTDA. 

CNPJ: 14.800.320/0001-30. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia na 
pavimentação em piso intertravado de ruas do município de Ibirataia, Bahia, por meio do 
Contrato de Repasse nº 915426/2021/MDR/CAEXA, com intermediação do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal. 

 

OBJETIVO: O presente instrumento tem como finalidade formalizar a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 032/2024, afim de garantir a continuidade dos serviços 
essenciais de execução de obra pública no município de Ibirataia/BA conforme especificado no 
Processo Administrativo nº 056/2023. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato tem vigência até 17 de junho de 2025. 
Fica desde já estabelecida a prorrogação contratual, passando a vigorar até 17 de outubro de 
2025, condicionada à assinatura deste instrumento e ao cumprimento das disposições legais 
aplicáveis. 

 

DO VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato permanece inalterado, totalizando R$ 

248.978,26 (duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e setenta e oito reais e vinte e seis 

centavos). 
 
 
 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

 
02.01.000 

1.500.000/ 
1.700.0000/ 
1.704.0000 

 
1009 – Pavimentação e Recuperação 

de Vias Urbanas 

 
4.4.9.0.51.00 – Obras e 

Instalações 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 003
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: BB041F747A2B3161A72F9DF63815C671

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001113 Estado da Bahia - terça-feira, 10 de junho de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001113 Estado da Bahia - terça-feira, 10 de junho de 2025 Ano 8

  _  _   
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 

 

  
 

 

 
 

Após análise minuciosa do setor jurídico, constatou-se a necessidade de aditamento do contrato, 
em conformidade com os preceitos estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93, que regula as 
licitações e os contratos administrativos no Brasil. A decisão fundamenta-se, especialmente, nos 
dispositivos legais previstos nos artigos 57 e 65, os quais disciplinam a prorrogação contratual e 
as alterações quantitativas e qualitativas nos ajustes firmados pela Administração Pública. 

 
 

ASSINATURA: 16/06/2025. 
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Contrato

 
                                                         

        
 
 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 

 

 

III TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 044/2024. 

 
 

III TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 044/2024.                                                                  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023.                                                                                      

TOMADA DE PREÇO N° 004/2023.                                                                                             

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                       

CNPJ: 14.131.569/0001-09.                                                                                                                                                                                       

CONTRATADO: PAVISA-PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE SANEAMENTO LTDA.                                                                            

CNPJ: 14.800.320/0001-30.                                                                                                                                         

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia na 
pavimentação em piso intertravado de ruas do município de Ibirataia, Bahia, por meio do 
Contrato de Repasse nº 915426/2021/MDR/CAEXA, com intermediação do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal. 

OBJETIVO:  O presente instrumento tem como finalidade formalizar a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 44/2024, afim de garantir a continuidade dos serviços 
essenciais de execução de obra pública no município de Ibirataia/BA conforme especificado no 
Processo Administrativo nº 057/2023. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato tem vigência até 17 de junho de 2025. 
Fica desde já estabelecida a prorrogação contratual, passando a vigorar até 17 de outubro de 
2025, condicionada à assinatura deste instrumento e ao cumprimento das disposições legais 
aplicáveis. 

VALOR GLOBAL:  O valor do presente contrato permanece inalterado, totalizando R$ 219.223,70 

(duzentos e dezenove mil, duzentos e vinte e três reais e setenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

02.01.000 
 

1.500.000/ 
1.700.0000/ 

               1.704.0000 

1009 – Pavimentação e Recuperação 
de Vias Urbanas 

4.4.9.0.51.00 – Obras e 
Instalações 
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__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 

 

Após análise minuciosa do setor jurídico, constatou-se a necessidade de aditamento do contrato, 
em conformidade com os preceitos estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93, que regula as 
licitações e os contratos administrativos no Brasil. A decisão fundamenta-se, especialmente, nos 
dispositivos legais previstos nos artigos 57 e 65, os quais disciplinam a prorrogação contratual e 
as alterações quantitativas e qualitativas nos ajustes firmados pela Administração Pública. 
 

ASSINATURA: 16/06/2025. 
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Termo Aditivo

 
                                                         

        
 
 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 

 

 

IV TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 124/2022. 

 
 

IV TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 124/2022.                                                                  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2022.                                                                                      

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022.                                                                                             

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                       

CNPJ: 14.131.569/0001-09.                                                                                                                                                                                       

CONTRATADO SPAC CONSTRUTORA LTDA                                                                                         

CNPJ 08.204.498/0001-16.                                                                                                                                         

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia na 
revitalização do centro comercial e do galpão da feira no município de Ibirataia - Bahia, através 
de convenio firmado com a Conder. 

OBJETIVO:  O presente instrumento tem como finalidade formalizar a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 124/2022, afim de garantir a continuidade dos serviços essenciais 
de execução de obra pública no município de Ibirataia/BA conforme especificado no Processo 
Administrativo nº 121/2022. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato tem vigência até 31 de março de 2025. 
Fica desde já estabelecida a prorrogação contratual, passando a vigorar até 31 de dezembro de 
2025, condicionada à assinatura deste instrumento e ao cumprimento das disposições legais 
aplicáveis. 

DO VALOR GLOBAL:  O valor do presente contrato permanece inalterado, totalizando R$ 

1.598.662,58 (um milhão, quinhentos e noventa e oito mil, seiscentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta e oito centavos)  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

10.01.000 
 

1.500.000/ 
1.700.0000/ 

               1.704.0000 

2008 – ampliação e reforma de 
centro comercial 

4.4.9.0.51.00 – Obras e 
Instalações 
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__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 

 

Após análise minuciosa do setor jurídico, constatou-se a necessidade de aditamento do contrato, 
em conformidade com os preceitos estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93, que regula as 
licitações e os contratos administrativos no Brasil. A decisão fundamenta-se, especialmente, nos 
dispositivos legais previstos nos artigos 57 e 65, os quais disciplinam a prorrogação contratual e 
as alterações quantitativas e qualitativas nos ajustes firmados pela Administração Pública. 
 

ASSINATURA: 20/03/2025. 
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Outros
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Decreto

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.097, de 10 de junho 2025. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) MMarcelo Soares 
Oliveira, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). MMarcelo Soares Oliveira, portador(a) do 
RG nº. 26.XXX.XXX-X/SSP-SP e CPF nº. 166.XXX.XXX-35, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribui-
ções do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de junho de 2025, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 10 de junho de 2025. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.098, de 10 de junho 2025. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) MMichel Santos 
Vieira, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). MMichel Santos Vieira, portador(a) do RG 
nº. 53.XXX.XXX-3/SSP-SP e CPF nº. 036.XXX.XXX-69, para ocupar o cargo de Assistente 
de Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do 
cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de junho de 2025, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 10 de junho de 2025. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.099, de 10 de junho 2025. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) AAdemilson San-
tos de Oliveira, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). AAdemilson Santos de Oliveira, portador(a) 
do RG nº. 50.XXX.XXX-X/SSP-SP e CPF nº. 344.XXX.XXX-64, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atri-
buições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de junho de 2025, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 10 de junho de 2025. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.100, de 10 de junho 2025. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) AAntonio Concei-
ção dos Santos, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). AAntonio Conceição dos Santos, portador(a) 
do RG nº. 01.XXX.XXX-70/SSP-BA e CPF nº. 690.XXX.XXX-20, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atri-
buições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de junho de 2025, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 10 de junho de 2025. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 019
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 73E4148978A9A1E6D7868D66CF950E68



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001113 Estado da Bahia - terça-feira, 10 de junho de 2025 Ano 8

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.101, de 10 de junho 2025. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) VValdemar Dias 
da Silva, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). VValdemar Dias da Silva, portador(a) do RG 
nº. 13.XXX.XXX-56/SSP-BA e CPF nº. 051.XXX.XXX-43, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições 
do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de junho de 2025, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 10 de junho de 2025. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.102, de 10 de junho 2025. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) RRomildo dos 
Santos, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). RRomildo dos Santos, portador(a) do RG nº. 
19.XXX.847/SSP-MG e CPF nº. 014.XXX.XXX-81, para ocupar o cargo de Assistente de 
Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do 
cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de junho de 2025, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 10 de junho de 2025. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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